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PRTf ÍIIURÂ MUNIC}PAI DI

PrnncunucA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns 006/2023 PREGAO ELETRONICO No 006/2023,

PROCESSO ADMINISTRATM N" 001.0001635/2023, REGISTRO DE PREÇO PARA
coNrna,raçÃo DE EMrRESA rARA AeuISrÇÃo pancnaoA Dos sERvrÇos DE
LAVAGENS DE VEICUIOS.E MAQUINAS, PARA ATENDER A§ NECESSIDADES DAS
sECRETARIAs, runpôs n óncÃos po vruurcÍpto DE pIRACURUCA-pI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, pessoa iurídica de direito público,
CNPI 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-Pl, por intermedio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pessoa juídica de direito público intemo, com
sede na Rua Rui Barbosa nc 289, centro, Piracuruca-Pl, CNPJ 06.553.8870001-21, neste ato
repÍesentado pelo Sr. Oziel da Silva Celestino, Secretário Municipal, portador do CPF: 922.735,213-

91,, órgão gerenciador do SRP, doravante denom.inada DETENTOB./CONTRATANTE, e de
outro lado, as empresas M:R de Melo Gones Locaçóes e Serviços EIRELI. inscrita no CNPJ sob o

ne 11.683.46410001-66, estabelecida ria Praça Jo# Mendes de Morais no 26, Centro, Pkacuruca-PI, por
seu representante legal o Sr. Marcos Renan de Melo Gomes, RC nc 2.380.571 SSP-PI e Eduardo
Gomes da Silva 87881551372, inscrito no CNPJ: 12.829.948i0001-33, situado na Rua Pref. Mariano de

Brito Melo, s/ry Cqlibô Piraçuruca:Pl, representada pelo Sr. EduardoComes da Silva, RG: 2.031.985

SSP-PL CP[: 878.81,5.51T72. doravanre denominadas BENEFICIÁRlA,/CONTRATADA. com
Íundamento no Processo Administrativo n^ 001.000163512023, Pregào EIetrónico n-o 006/202.'1, nr,
forma da Lei ne 10.520, de'l7lO7t02 e, Decreto Federal 5.450, de 11/05/2005, Decrelo Federal

5.504 de 05/08/2005, Lei Estadual6.301 de 0701/13.Dec. Estadual ne 1l-.346 de 30/03/04, Decreto
Estadual no 11.319/04, subsidiariàmente a Lei no 8.666193, e demais normais pertinentes ao obieto
do certame, para REGISTRO DE PREçO PA-RA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIçOS DE LAVAGENS DE VEICULOS E

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E

ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA.PI.

1- OBJETO

O obieto desta Ata é o réi;istro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão

Eletrônico nP 006/2023, com objetivo de disponibilizar a Prefeitura Municipal de Piracuruca e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para REGISTRO
DE PREçO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO PNRCETNPN
DOS SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEICULOS E MAQUINAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI. - a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os preços

registrados nesta Ata.

1.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJN
FINANÇAS

pnópnrq pNer, FMAS, FMt FUNDEB, HospITAL e

PROCRAMA CRIANÇA FELIZ

O LOTE DOS SERVICOS SERAO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA

LICITANTE: EDUARDO GOMES DA SILVA 87881551372 CNPJ: -12.829.94810001--33

l SFR!'IÇO- NE ÍAVACEM sIVPLES COM
ÁSPÍRAçÀO

UND 288 Rt 45,00 Rrt 12.960,00

2
SRVIÇO DE LAVAGEIT{ COMPLETA (PINTURA E

MoroR) coM ASPTRAqÃo.
UND 180 R$ 60,00 RS 10.800,00

R$ 23.760,00

I
SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPIES COM
ÀsPrÀA.ÇÃo

UND 150 R$ 80,00 Rrs 12.000,00

2 R$ 115,00 R513.800,00
SERVIçO DE LAVAGEM COMPLETA O)INTURA E

i\,ÍoToR) coM ASI't RAÇÀO.
UND

II (vinte eLOR TOTAL reais)ito .. R$25.800,00

l LA\âCEM SIMPLES UNIt) 50' R$ I6,00 R$ 800,00

VALOR TOTÂL DO LOTE Vll loitoceltos Ieais) RS 800,00

LICITANTE: M. R de Melo Gomes Lo eS s EIRELI CN n' 11.683.46410001-66

L

SERVIÇO DE I-AVAHEM SIMPI-ES COM
ASPIRAÇÃo

UND 3m R$ 120,00 R$ 36.00,00

2

SERVIçO DE LAVAGEM COMPLE]'A (PINTLTRA,
MoroR r a,rú; co\4 ASPIRAç^o I
sANrnzAçÀo DA cABr,-E E BAú.

UND R$ 150,00 R$ 52.500,00

R$ 8rJ.500,00VALOR TOTAL DO LOTE III (oitenta e oito mil e quinhentos reais)
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I ,2 ESPECIFICAçOES TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTIMADA

LOTE vll - SERVIçO DE LAVAGEM E POLIMENTO MOTOCICLETA

ITEI\rt .DI§CRICÀODÔ§ERVICO UND I QUANJI 1.,. vÂron uN[r i..V.AI,OR TOTÂI,

rrMl.,.,:,:'l:rrt:ttirl,l,:.DE§CnICÃôIÊ]§S&YÍCO rrr'ti:rrrrl. UND I OUâ§§] VALON UNIT r:YÁLOn TOTAL

VLOR TOTÀL LÔTE I (viat e ds mil6êtecentos e s€ssenta reais)

DESCfiCÀO DO S§RVTCO J LnrD OUÂX" I vÂLoR uNrr JvÁLoRTorAL

120

I rrEM DBsG,rcÃo Da, §Envrco I UND OUAN? I vÀLoR ulÍrr
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t.l.t - Os bens, obieto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza,

conforlne â disposição dos.iotes,.itens e subitenq q ainda indicações coístútes das relações do
anexo .l deste edital.

1.1.2 - Todos os ômrs áêcórrenês do reparo ou substituição de materiais/serviços fomecidos
deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de
Preços, sem quaisquer ônus ou eÍrcaÍgos p;ua o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo
máximo de O5(cinco) dias úteis, contâdos do pedido formal das unidades usuárias ao(s)

deten tor(es).

7 - Os serviços e se for o caso os materiais/serviços deverão ser entregue, após solicitaçào
formal, gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer das

unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes,
dentro do Municipio de Piracuruca - PL Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada em

municípios diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos

exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.
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I SERVIçO DE LAVAGEM PINTIJRA E MOTO COM
ASPIRAçÀO DA CABINE.

L\D R$ 100,00 R§ 10.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV (dez mil reais) R$ r0.000,00

I 5ERVIÇO DE LAVAGEM E PT,}LVERIZ^ÇÃO. 180 R$ 14s,00 RS 2ó.100,00

VALOR TOTAL DO LOTE V (vinte e s€ir mil e .erÍ Í€ais) R$ 26.1m,00

I st kvr(oDtLAVACbM pL\rLRA l. \4otocoM l, ..^
I a.r,trurçÀr' u r t,rsrrr 280 R$ 1.1s,00 R$ 40.600,00

VALORTOTAL DO LOTE VI (quarcntâ üil e 6€is{entos reais) R§ {0-600,00

R$ 29.000,00

, lsERvrÇo DE LAVACTM coMpLETA (prMruRA E | , *,^' lMoloR)coM AsPÍRAÇÁo. i "'" 200 R$ 175,00 R$ 35.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VIII (sessenta e quatÍo mil Íeais) R$ 64.000,00

73521391
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ITEM DESCRIC-AO DO SERI'ICO I UND VÀLOR UNIT VALOR TOTÁL

100

LOT{ Vlü.- SÊRV!çOS DE IÁVÀGE}! E ASPTRAçAO DE VETCULO VAM

1t-EM Df,SCtrCÃO. DO SÉRVICO UND OUANT .vâttr}B uNlT VALOR TOTÀI

1
SERVIçO DE IÀVACEM SÍMPI,ES COM
As|rR^( Ào

UN"D 200 ,x§r+s,oo

TNI) QUÁNT I vÂLoR uNrr VÀLOR TOTÁLrrE!ú DESCRICÃO DO SERVICO

UND

DESGICÃO DO SERVTCO I UND QUANT rrvl.lL§tr|§NrT I VALORTÔTÂLI:
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SECR-ETARTA MUNTCTpAL DE AüMTNISTRA-çÂá E
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2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emj.tir Ordens de Serviços (OS) - ou instrumento equivalente -
contendo quanti{ade, discriminaçãedo material, preço unitáriu e total e prazo de Íornecimento,
com consequente Empenho Prévi§r:l;6r detentores clà Ata, depois de cónsulta formulada à

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes der.erão

emitir Ordens de Serviços (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do.. material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com consequente
Empenho Prévio, aos detentoÍes da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Adminislração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

Os serviços serão executados em conÍormidade com o Projeto Básico/ Termo de Rcfc.rência nos
prazos e especificações como se aqui estivessc transcrito.

3.1 Os produtos serviços/mabriais,i: à ser fornecido, no caso de não esteiam previstos na
substituição de,acordo com o Teritto de Referência, deverão ser precedidos de autorização
prévia do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura
Municipal de Piracuruca, e em io§J conÍormidade com as especificações constantes do anexo I
do editdl de Pregão Eletrônico em tela.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico periodo, desde que
haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conforme prevê

§14 do art. 3e da Lei Estadual nq 6.301 de 0710-ll^13 clc o parágrafo único do art. 20 do Decreto
Estadual no 11.319/05.
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1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços obieto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o

abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contrataçôes que poderào
advir do Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a uülização de outros meios, respeitada a

legislação relativã às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igu a ld ade de cond.ições.

2. DA'SOLICITACAO. E DA PRESTACAO DE SERVIçO E DiO FORNECIMENTO

3. DOS SERVICOS

4. VALTDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI\IISTRAÇÃO E
FINANÇAS

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a

qualquer recurso ou indenizaçào.

4.3. A PREFEITURA MUNICIP.AL DE PIRÂCURUCA - PIAUI, no atendimento de interesse
público, fica assegurado a direito de exigir que â detentorâ, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato nào seja prorrogada, na forma do subitem
acima.

5

5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entreta dos ma terias/serviços
após solicitado pela secretaria requisitante até 05 (cinco) horas, contados da entrega dos veículos
para a realüação dos serviços, sob pena de cancelamento dos mesmos,

PRITEITURÀ MUNICIPAL DT

PrnncunucA

5.2 Para retirada de cada ÔS e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a deterrtora da Ata de Registro de Preços, caso ex.igido por lei e a cril.erio da
eorúiatànte, deverá aprçscriiâr a CND e o Cêrtificàdo de Regular'idaifu do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Fedeiàis;.Estaduais e municipais.por meios das Secretarias de Estado, inclusive
entidades da Administração lndireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a

devida anuéncia da(s) detentorà(s,.

7. PENALIDAD ES
'1.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ense.iar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
Íalhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, e sem preiuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

1.2 As penalidades administratiyas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus

parágraÍos, todos da Lei Federalna 8.666193.

1.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

EDUARDO GOMES A$inôdod€ ío.ma die,tàrpo,
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6. UNIDADESREOUISITANTES:
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calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,37" (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo sexto) dia, até

o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;.

c) de 1,0 (um por cqnto)t por dia de atraso apartir do 31e dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstâs na Lei Federal n§ 8.666193.

'1 .4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando
a con tratad a:

a, prestar informaçôes inexa[a5 t,u obstacu]ar o dcess() à ]iscalizaçào dd contrJl,rnte, no
cumprimento de suas a t ivid ades;

br desatender às determinações da fiscalização da conlr.rlJnle; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federa is, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da inÍração cometida.

7.J 5. Será aplicada multa de 2'1, (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

con lratada:
a) I executar os servi.Ços em desacordo com o proieto básico; normas e tecnicas ou

especificaçóes, independentemente da ôbrigãção de fazer as correções necessária, às suas

expensâs;

b) não inieiar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-f{ venha causar danos à contratante ou a terceiros,
indepmdentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudêncià, negl.igência, impericia,
dolo ou rná-fé, venha a causar danos à contràtante ou,) terceiros, i ndependentemente da
obrigaçào da contratada em reparar os danos causados.

.1.6 ADVERTÊNCIA
a; a aplicação da penalidade de advertência será efefuada nos seguintes casos:

a.l) descumprimento das obrigações assumidà§ contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem pequeno prejuizo ao Estado do Piauí independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e dodever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensâo

temporária e declaração de inidoneidade.

7,7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO

EDUARDO GOMES DA Âssi.ado de íormã dieiràr po.
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a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejuclicarem o procedimento Iicitatório ou a cxecução do contrato, por fatos graves,

cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do rccebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contÍatar nos seguintes prazos e situações: b.l )
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obtigações assumidas contratualmente e nâ licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUI;
b.l.2) execução insalisfatória dq obieto dcste ajuste, se ante5 tiver havido aplicação da sanção de
ad verténcia.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela

contÍata nte;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentaçào falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os

bens/serviços contratados;
b.3.2) Íalhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outrá iregularidade,
contrariando disposto no edital de licitaçào, nào efetuando sua zubstituiçào ou correçào nrr

prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outÍas
irregulari!{ades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão áo contrato ou
frustração do procedimento licitatório;
c1 independentemcnte das sanções adve.rtência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Esâdo do Piauí, a licitante ou contratada está suieita ao prgamento de indenizaçào por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seia responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratâdas ou do exercicio
profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8 Nenhum pagamento será feito âo executix dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3a do art. 87 da Lei Federal
na 8.666193.

kuJkLrBt.i.n5x.l!.,..]ri-l,rf!.r:.L,fr.ur-(.1:,0-00n í\l.l |ô::l13\:rrfir -" 134i.rla-1 li\_í 'q*ir,rr.Írt.r.ti..i L
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7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e

assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.1'l Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do
art. 4a da Lei 1.0.520102 c/c art. 109 da Lei federal na 8666193, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os reülrsos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou () ato

recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os reflrrsos enviados pelo correio, telex, fac-sim.i.le, correio e]etrônicu ou
quulquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previst(, em tei. a peça inicial
original seja devidamente protocolizada no ór§ão competente.

8.

REGISTRADOS NA ATA:
S

disposto no ârtigo 73, inciso II, dâ Lei no 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal
ne 8.883/9t1e demais normas pertinentes, deperldendo da necessidade e complexidade do objeto.

e

8.2. O fomec,imento do obieto registrado ocolrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, coÍúorme discriminado na OS ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado. dá fatura ou notá,{iscal de s*niçôs.

9.1. O prazolde pa8amento.se!á de até 30 (t nta) dias, contados da data do Íomecimento do
objeto, assegurado lue fica os valores de atualizaçào por atraso no pagamento.

9. CONDICOES DE PAGAMENTO

9.1.2. Caso venha ocorrer a 4ecessidade de providências complementares pâra cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluéncia do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partjr da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente/ por cheque nominal, observados os termos da legislaçâo vigente.

10. REApEOUAçÃO pE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes

EDUARDO GOMES

DA SILVA

Asslnadodefoma dlqltôl poÍ
EDUÁRDO GOMEs DA SILVA

87881551 372t28299a0001 l
oz r EL oA sr LVffi#iH*l**--
CELESTINO:922ffi[i# elf*'"

/JCZ rJY r *!Ê. "_..-
8788155137212829 'Oâdos:2023.05.1 1 07:59:l6948000133 {3 00,

M R DE MELO GOMES Assinado de rormâ d.s itãl pô, tú R

LocAcoESESERVtcos?áY,?:,G,,"#l:\:s'lf;:il,*
EIRELI:1 1683464000.]66 Dadoç,2023.04.27 10:r0:2ó 03oo
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conÍorme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie para a praça de Piracuruca - Pl.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inrlusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegumdo que íica o reaiustamento após doze (12) meses.

I0.2.I . Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. lndependente de provocaSo da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no
caso de redu(ão nos pieços de mercado, ainda que tempoiária, a detentora obriga-se a

comunicar o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.1.I. Caso a detentora venha a se loc.upletar com a redução efetiva de preços de mercado não

rcpas5.1612 à Administraçáo. ficará obrigada.r restituiçiü do que tinh.t recebido irrdevida mlntt'.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as. unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

72.829.9481W01-33,

A Ata de Registro de Preços podcrá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1- Pelas empresas M. R de Melo Gomes Locações e Serviçôs EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
na 11.683.46410001-66, e EDUARDO GOMES DA SILVA 87881557372, inscrito no CNPJ:

r 1.1.1

quando:

não cumprir as obrigações constantes da Atâ de Registro de Preços;

ll.l.2- a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administrdçào não dceitar sua justificativa.

ll.l.3. a detentora der causa à rescisãô administiativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

I 1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OS ou NE);

ll.l.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua reduçào;

I1.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

Il.l.7. sempre que Íicar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de

(La Àui llirt!)ia n'l!0. lrrr,.

., ÀnEdo dê fomà di!Ítâl poÍ
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habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação

11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será Íeita por
publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado
dez dias após a pullicação.

t1.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escritô, comprovar estar
impossibilitada de -cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabíveis. .

I 1.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser íormulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicaSo das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos s€rviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei np 8666193 deverá ser notificada expressamente a

contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

demais licitantes classificadas, para assumirem o {omecimeirio do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s)
detentora(s)

12.1. O obieto da Ata de Registro de Preços serão autorizddâs, caso a cdso, pelo Tituldr da

Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competéncia para
fazê-Io, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenhó, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando coubel serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anterioÍes, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia ilteressada, ou, ainda, a

11üJ Rq, Utr.h* n'l!i,...n1i.]

Âssinâdo dê formà dagnal porEDUARDO GOMES

DA SILVA
ÉDUANDO 6OMES DA SILVA

87881551372:1282994800013

87Aü 551372:1282 3r;o,,0- or,, o"oo,*
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12. AUTORIZACÃO PARA PRESTAçÂO DOS SERVICOS. OBIETO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

M R DE MELO GOMES Asinàdodeíomâd sitalpo,M R

LocAcoEsEsERVtcosSàT,::",",i#,EiJ\ff i.::Há,..
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autoridade a quem aqueles houverem delegado os Íespectivos poderes.

12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contrahlal e

recebimento dos serviços.

13. DISPOSICÔES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens ú estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços

1.1.2. Os órgãos e entes que aderireú a este Registro não se obrigam a utilizar erclusir'.rmente
o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que;ulgue conveniente ou oportuno, sem que tal dt'cisào

caiba recurso de suâ detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4a do artigo 15 da Lei no 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo

çrrocesso de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoÍas da Ata, deverão ser eÍetuatlos através de OS ou simples Nota de

En.rpenho, protocolizados ou cnviados atraves de "fac-srmilc" ou outra forma semelhantc, dcles

constando: data, valor unitário e quantidade, local para cntrega, carimbo e assinatura do

responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,

juntandó::se sua cópia nos processos de liquidação e de requisiçào.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a !'igência da Ata
de Regisho de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposiçào legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sarições previstas no editâl e nesta Ata

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o viçnte na data em que o pedido for entregue

à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
Íequisitante, ou de autorização de reatlequação átravés do Sistema de Registro de Preços da

PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse inteÍvalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar às empresas M. R de Melo
Gomes Locações e Serviços EIRELI, inscrita no CNP] sob o no 11.683.46410001-66, e EDUARDO

EDUARDO GOMES A$hôdo de Ío,hd dq(dr po,
TDLABDO GOMIS DASILVA

DA SILVA s788rs5j372r282ee4aooor3

A7 AA155137 2:12829 3
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GOMES DA SILVA 8788155137e inscrito no CNPJ: 1.2.829.948/000"f-33, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei ne 8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substihrir.

l3.l 1 . Ao detentor da Ata cabe assegurar o Íornecimento do material conforme definido na sua

proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuizo de todas disposiçoes previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força

de lei, o Foro da CoÍnarca de PiÍacunica, observadas as dispo§ições constantes do § 6a do artigo
12 da Lej ne 8666193.

Piracuruca-Pl 27 de abril de 2023.

OZIEL D
CELESTINO

PRTNgITURÀ MUNICIPAL DI

PrucunucA
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CONTRATANTE
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,, ",. . M. R DE MELO GOMES..LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI. .,.

CNPJ 11.683.46410001-66
Contratada
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